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EDIÇÃO NACIONAL

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM-SP S/A

CNPJ nº 43.076.702/0001-61 - NIRE MATRIZ nº 35300036824
Rua Líbero Badaró, 425, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905

Telefone: 3396-9000

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O Conselho de Administração da PRODAM-SP S/A convoca os acionistas da Empresa para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, no dia 22 de abril de 2025, às 10 horas, nesta Capital, sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo art. 124, §2º, 
da Lei nº 6.404/76, por meio da Plataforma TEAMS (“Plataforma Digital”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: 1. Leitura, 
discussão e votação do Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras referentes ao exercício de 2024, constando 
do Balanço Patrimonial, das Demonstrações do Resultado do Exercício, das Mutações do Patrimônio Líquido, das Demonstrações 
dos Fluxos de Caixa e das Notas Explicativas, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes e do Parecer do Conselho 
Fiscal; • Relatório Auditoria Independente e Demonstrações Contábeis (documento anexo no SEI sob nº (122086639) (122086947); 
• Ata da 2335ª Reunião de Diretoria de 12/03/2025 (documento anexo no SEI sob nº 122926216); • Ata da 64ª Reunião do Comitê de 
Auditoria Estatutário de 13/03/2025 (documento anexo no SEI sob nº 122418115); • Manifestação do Comitê de Auditoria Estatutário 
(documento anexo no SEI sob nº 122092472); • Ata da 675ª Reunião do Conselho Fiscal de 19/03/2025 (documento anexo no SEI 
sob nº 122084738); • Parecer do Conselho Fiscal (documento anexo no SEI sob nº 122084738). 2. Eleição/Alteração na composição 
do Conselho de Administração. Nesta AGO deverá ocorrer a eleição/reeleição (ou alteração) para composição dos membros do 
Conselho de Administração da PRODAM considerando que o mandato de atuais conselheiros encerra-se neste mês de abril/2025. 
Segundo consta o art. 10 do Estatuto Social (122876793) - O Conselho de Administração será constituído por no mínimo, 07 (sete) e, 
no máximo, 09 membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, nos termos dos princípios previstos 
na Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, e na Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Conforme o Regimento do Conselho 
de Administração 3.1 com prazo de mandato de 02 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 03 (três) reeleições consecutivas, 
salvo no caso do Conselheiro representante dos empregados.

COMPOSIÇÃO ATUAL DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Membros data da eleição 1ª recondução 2ª recondução 3ª recondução

Luis Felipe Vidal Arellano AGE 01/06/2023 - - -

Luciano de Azevedo Farias Ferreira AGE 08/02/2024 - - -

Alexsandro Peixe Campos AGE 26/03/2021 AGOE 29/04/2021 AGO 27/04/2023 -

Daniel Eduardo Edelmuth AGOE 20/04/2017 AGOE 30/09/2019 AGOE 29/04/2021 AGO 27/04/2023

Jesse James Latance AGE 16/01/2025 - - -

Marcello Antonio D’Angelo AGE 07/08/2023 - - -

Marcelo Itiro Takano AGE 05/08/2021 AGO 27/04/2023

Reinaldo de Souza Alguz AGE 07/08/2023 - - -

3. Eleição/Alteração de membros do Conselho Fiscal; Nesta AGO-E deverá ocorrer a eleição (ou reeleição) para composição dos 
membros do Conselho Fiscal da PRODAM considerando que o mandato dos atuais conselheiros encerra-se a última recondução. 
Segundo consta o art. 26 do Estatuto Social da PRODAM (122876793), o Conselho Fiscal será composto por no mínimo, por 03 
(três) e, no máximo 05 (cinco) membros e respectivos suplentes. Além isso, o art. 27 do Estatuto Social da PRODAM, estabelece 
que os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária. Já no parágrafo primeiro do art. 27, define que 
o prazo de gestão dos membros do Conselho Fiscal será de 02 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 02 (duas) reconduções 
consecutivas.

CONSELHO FISCAL

Membros titulares data da eleição 1ª recondução 2ª recondução

Marcelo Soares de Souza AGE 01/06/2023 AGO 25/04/2024 -

Alessandro de Aguiar Freitas AGO-E 28/05/2021 AGO-E 27/04/2022 AGO 25/04/2024

João Manoel Scudeler de Barros AGE 07/08/2023 - -

Celso Luiz Pinheiro AGE 06/10/2023 - -

Tarsila Amaral Fabre Godinho AGE 07/02/2025 - -

Membros suplentes data da eleição 1ª recondução 2ª recondução

José Carlos Palácio Munoz AGO-E 29/04/2021 AGO 27/04/2022 AGO 25/04/2024

4. Outros assuntos de interesse da Empresa. A priori não há outros assuntos de interesse da empresa a serem tratadas nesta 
Assembleia Geral. Outros documentos relacionados: Posição Acionária (documento anexo no SEI sob nº 122877130). Aproveitamos 
a oportunidade para manifestar nossos votos de estima e distinta consideração. Atenciosamente, São Paulo, 01 de abril de 2025. 
LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO - Presidente do Conselho de Administração PRODAM.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ASSIS FORO DE ASSIS

VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Fadlo Jabur, Nº 95, Centro - CEP 19800-045, Fone: (18) 3402-1722,

Assis-SP - E-mail: assisfaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS - DESAPROPRIAÇÃO - 
LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS

Processo Digital nº: 1000377-07.2023.8.26.0047
Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
Requerente: Entrevias Concessionaria de Rodovias S.A.
Requerido: Ernesto Mainardi e outro

Tramitação prioritária
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1000377-07.2023.8.26.0047. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Assis, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO CÉSAR 
GIOVANINI GARCIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE 
que o(a) ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A. move uma Desapropriação - 
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra ERNESTO 
MAINARDI e LUCILLE LAPOLLA MAINARDI, objetivando a desapropriação de 858,41 m² do imóvel 
de matrícula 30993 CRI-Assis, para fins de duplicação de trecho da Rodovia SP333 Marília-Assis, 
declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o 
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, 
o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Assis, aos 31 de janeiro de 2025. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS 
TERMOS DA LEI 11.419/2006.

EDP - Energias do Brasil S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.983.431/0001-03 - NIRE 35.300.179.731
EXTRATO DA ATA DA 348ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 02 de dezembro de 2024, às 11:00 horas na sede social da 
EDP - Energias do Brasil S.A. (“Companhia” ou “EDP Brasil”), localizada na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo- 
Cep 05069-900, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e Presença: A reunião 
foi convocada na forma do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia e instalada com a presença 
do Presidente do Conselho de Administração Sr. Miguel Stilwell de Andrade; do Vice-Presidente do 
Conselho de Administração Sr. Rui Manuel Rodrigues Lopes Teixeira; e do Conselheiro de Administração 
Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Miguel 
Stilwell de Andrade e secretariados pelo Sr. Fábio William Loreti. 4. Ordem do Dia: O Senhor Presidente 
da Mesa informou a todos que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (i) celebração, pela Companhia, do aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura 
da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária e 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos 
de Distribuição, da EDP Transmissão Aliança SC S.A.”, celebrado entre a EDP Transmissão Aliança SC 
S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente 
fiduciário da Emissão, a Celesc Geração S.A. e a Companhia; (ii) a outorga e constituição, pela 
Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações, no âmbito da Emissão; (iii) a outorga de procuração, 
pela Companhia, por prazo equivalente ao prazo das Obrigações Garantidas; (iv) a autorização 
à diretoria da Companhia e seus demais representantes legais para praticar os atos relacionados às 
matérias descritas acima; (v) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia 
e seus demais representantes legais relacionados às matérias descritas acima. 5. Deliberações: Dentre 
outros assuntos de interesse da Companhia, após discutida a matéria constante na Ordem do Dia, os 
membros do Conselho de Administração deliberaram o quanto segue: 5.1. Os membros do Conselho 
de Administração, por unanimidade, aprovaram (i) a celebração, pela Companhia, do aditamento ao 
“Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da EDP Transmissão Aliança SC S.A.”, celebrado entre 
a Emissora (conforme abaixo definido), a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), a Celesc Geração S.A. e a 
Companhia (“Escritura de Emissão” e “Aditamento à Escritura de Emissão”, respectivamente), para 
prever, dentre outras alterações, a exclusão da garantia fidejussória prestada pela Companhia no âmbito 
da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
real, em série única, no montante total de R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de 
reais), da EDP Transmissão Aliança SC S.A. (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), 
que foi objeto de distribuição pública, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) a outorga 
e constituição, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido abaixo), no 
âmbito da Emissão, para garantir o fiel e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas (conforme 
definido abaixo), conforme previstas no Aditamento à Escritura de Emissão, mediante a celebração 
do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a Companhia e a Celesc Geração S.A., na qualidade de alienantes, o Agente Fiduciário 
e a Emissora, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária”); (iii) a 
outorga de procuração, pela Companhia, por prazo equivalente ao prazo das Obrigações Garantidas, 
nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária; (iv) a autorização à diretoria da Companhia e seus 
demais representantes legais para negociar os termos e praticar todos e quaisquer atos necessários à 
outorga, constituição e formalização da Alienação Fiduciária de Ações e à celebração do Aditamento à 
Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitando a celebrar o Aditamento à Escritura de Emissão, 
o Contrato de Alienação Fiduciária, bem como eventuais aditamentos e, nos termos do item (iii) acima, 
outorgar procurações eventualmente necessárias no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária, bem 
como autorizar a Companhia a negociar, assumir as obrigações ali constantes; e (v) a ratificação de 
todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e seus demais representantes legais relacionados 
às matérias descritas acima, conforme material apresentado e que fica arquivado na sede da Companhia. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos os membros do Conselho de Administração presentes. Fábio William Loreti - Secretário da 
Mesa. JUCESP nº 117.114/25-0 em 04/04/2025. Aloízio E. Soares Júnior - Secretário Geral em Exercício.

EDP - Energias do Brasil S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.983.431/0001-03 - NIRE 35.300.179.731
EXTRATO DA ATA DA 355ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada às 17:00 horas do dia 26 de março 2025, na sede social da EDP - 
Energias do Brasil S.A. (“Companhia” ou “EDP Brasil”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de 
Baixo- Cep 05069-900, nos termos do artigo 20 do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e 
Presença: A reunião foi convocada na forma do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia e instalada 
com a presença do Presidente do Conselho de Administração Sr. Miguel Stilwell de Andrade; do Vice-
Presidente do Conselho de Administração Sr. Rui Manuel Rodrigues Lopes Teixeira; e do Conselheiro de 
Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Miguel Stilwell de Andrade e secretariados pelo Sr. Fábio William Loreti. 4. Ordem do dia: O Senhor 
Presidente da Mesa informou a todos que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre: (i) a 
prestação de garantia fidejussória, por meio de fiança, prestada pela Companhia (“Fiança”) em favor dos 
debenturistas, representados pela Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (CNPJ/MF 
17.343.682/0003-08) (“Agente Fiduciário”) para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento de todas 
as obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela EDP Espírito Santo Distribuição 
de Energia S.A. (CNPJ/MF nº 28.152.650/0001-71) (“Emissora”) no âmbito da sua 14ª (decima quarta) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) séries, 
no montante total de R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais), na data de emissão 
(“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), conforme o “Instrumento Particular de Escritura da 14ª 
(Décima Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da EDP Espirito Santo 
Distribuição de Energia S.A.”, formalizado pela Emissora e pelo Agente Fiduciário em 19 de agosto de 
2024 (“Escritura de Emissão”), devendo ser celebrado o 1º (Primeiro) aditamento no dia 16 de julho de 
2025 constituindo a Fiança, caso não seja formalmente estabelecida a prorrogação do Contrato de 
Concessão para Distribuição de Energia Elétrica nº 001/95 (“Contrato de Concessão”) até a mesma data 
(“1º Aditamento”), e posteriormente deverá ser celebrado o 2º (segundo) aditamento exonerando a 
Fiança, caso, após a Constituição da Fiança, o Contrato de Concessão seja formalmente prorrogado, com 
vencimento posterior à 28 de agosto de 2031, Data de Vencimento da Emissão (“2º Aditamento”), a 
serem celebrados pela Companhia, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário (“Aditamentos”); e (ii) a 
autorização para os Diretores e/ou representantes legais da Companhia, incluindo, sem limitação, os 
procuradores devidamente constituídos nos termos de seu Estatuto Social, para negociar os demais 
termos e condições da Fiança, celebrar os respectivos documentos e tomar as providências necessárias à 
implementação e constituição da garantia fidejussória, incluindo os Aditamentos da Emissão. 
5. Deliberações: Dentre outros assuntos de interesse social da Companhia, os membros do Conselho de 
Administração, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1 Aprovaram a prestação da 
Fiança, pela Companhia e a celebração dos, pela Companhia, nos termos e condições descritas na 
Escritura de Emissão e Anexos; 5.2 Autorizaram os Diretores e/ou representantes legais da Companhia, 
incluindo, sem limitação, procuradores devidamente constituídos nos termos de seu Estatuto Social, para 
negociar os demais termos e condições da Fiança, celebrar os respectivos documentos e tomar as 
providências necessárias à implementação e constituição da garantia fidejussória, incluindo os 
aditamentos previstos nos documentos da Emissão. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho de Administração 
presentes. Os votos proferidos pelos membros do Conselho de Administração, nos termos do parágrafo 
primeiro do artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, serão juntados ao livro próprio logo após a 
transcrição da presente ata. Conselheiros: Presidente do Conselho de Administração Sr. Miguel Stilwell 
de Andrade; do Vice-Presidente do Conselho de Administração Sr. Rui Manuel Rodrigues Lopes Teixeira; 
e do Conselheiro de Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz. Declaro que a presente 
é cópia fiel da ata que integra o competente livro. São Paulo, 26 de março de 2025. Fábio William 
Loreti - Secretário da Mesa. JUCESP nº 128.546/25-6 em 07/04/2025. Aloízio E. Soares Júnior - Secretário 
Geral em Exercício.

EDP - Energias do Brasil S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.983.431/0001-03 - NIRE 35.300.179.731

EXTRATO DA ATA DA 353ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 24 de março de 2025, às 15:00 horas na sede social da EDP - 

Energias do Brasil S.A. (“Companhia” ou “EDP Brasil”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo - Cep 05069-

900, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e Presença: A reunião foi convocada 

na forma do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia e instalada com a presença do Presidente do 

Conselho de Administração Sr. Miguel Stilwell de Andrade; do Vice-Presidente do Conselho de 

Administração Sr. Rui Manuel Rodrigues Lopes Teixeira; e do Conselheiro de Administração Sr. João 

Manuel Veríssimo Marques da Cruz. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Miguel Stilwell de 

Andrade e secretariados pelo Sr. Fábio William Loreti. 4. Ordem do Dia: O Senhor Presidente da Mesa 

informou a todos que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a prestação de garantia 

corporativa pela Companhia. 5. Deliberações: Dentre outros assuntos de interesse social da Companhia, 

os membros do Conselho de Administração deliberaram o quanto segue: 5.1. Os membros do Conselho 

de Administração da Companhia, por unanimidade dos presentes, aprovaram, sem restrições: (i) a 

prestação de garantia corporativa pela Companhia (“Garantia”), para assegurar o pagamento integral 

das obrigações assumidas pela EDP Transmissão Nordeste S.A. (“EDPT NE”), no âmbito do contrato de 

empréstimo externo junto à Instituição Financeira MUFG Bank, Ltd., sob o amparo da Lei nº 4.131/1.962, 

no valor total de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), pelo prazo de até 01 

(um) ano, mediante a celebração do instrumento “Credit Agreement” e pelo aval da respectiva nota 

promissória no valor total da operação, nos termos da minuta contratual arquivada na sede da 

Companhia; e (ii) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todas as providências necessárias 

para o cumprimento integral da deliberação acima, incluindo, mas não se limitando, a celebração do 

Credit Agreement e demais documentos relacionados. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 

tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a 

presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho de 

Administração presentes. Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. Fábio William Loreti 

- Secretário da Mesa. JUCESP nº 128.547/25-0 em 07/04/2025. Aloízio E. Soares Júnior - Secretário Geral 

em Exercício.

EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 02.302.100/0001-06 - NIRE 35.300.153.235

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA 001/2025

Data: 08 de janeiro de 2025. Horário: 16:00 horas. Local: Realizada presencialmente na sede da EDP 

São Paulo Distribuição de Energia S.A. (“Companhia”) e por videoconferência, nos termos do Estatuto 

Social da Companhia. Diretores Presentes: Srs(a). Dyogenes Rosi - Diretor Presidente; Marcos Alexandre 

de Campos - Diretor de Distribuição; Leandro Carron Rigamontte - Diretor de Gestão de Ativos; Claudinei 

Almir Paris - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores e Evandro Scopel Cometti - Diretor de 

Planejamento e Engenharia. Ausência justificada: Sra. Vanessa Bomfim Lugon Hemerly - Diretora 

Comercial; e Srs. Nuno Motta Veiga Rebelo de Sousa - Diretor de Relações Institucionais e Luiz Felipe 

Falcone de Souza - Diretor de Regulação. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Dyogenes 

Rosi, que escolheu a Sra. Miriam Cristina Carolino para secretariá-lo. Deliberações: Dentre outros 

assuntos de interesse social, os membros da Diretoria aprovaram, por unanimidade, nos termos do que 

dispõe o Artigo 2º, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, o quanto segue: i. A alteração 

do endereço da Agência Biritiba Mirim, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.302.100/0038-90 e NIRE 

35.903.347.872, da Rua Dr. Shigeo Mori, 178, Centro, Biritiba Mirim/SP, CEP: 08.940-000 para Rua 

Coronel Silvino de Miranda Melo, 121, Centro, Biritiba Mirim/SP, CEP: 08.940-000; ii. A alteração do 

endereço da Agência Tremembé, inscrita no CNPJ/ME nº 02.302.100/0040-04 e NIRE 35.903.347.881, 

da Rua Costa Cabral, 287, Centro, Tremembé/SP, CEP: 12.120-000 para Rua Souza Ribeiro, 49, Centro, 

Tremembé/SP, CEP: 12.120-095; iii. A alteração do endereço da nova Agência Pindamonhangaba, 

inscrita no CNPJ/ME nº 02.302.100/0031-13 e NIRE 35.903.347.813, da Rua Doutor Gustavo de Godoy, 

159, Vila Nair, Pindamonhangaba/SP, CEP: 12.400-040 para Rua Alcides Ramos Nogueira, nº 650, Loja 

20, Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, Pindamonhangaba/SP, CEP: 12.421-705; iv. A alteração do 

endereço da nova Agência Potim, inscrita no CNPJ/ME nº 02.302.100/0050-86 e NIRE 35.904.802.115, 

da Praça Rotatória Orlando Esmerio Fernandes, 01, Loja 4, Centro, Potim/SP, CEP: 12.525.-970 para 

Avenida Adriano Galvão de Castro, 651, loja B, Frei Galvão, Potim/SP, CEP 12525-294; v. A criação de 

uma filial para a Base Avançada Salesópolis, no endereço situado à Rua XV de Novembro, 506, 

Quadra 1.401, Lote 14, Centro, Salesópolis/SP, CEP: 08.970-000. Encerramento: Nada mais 

havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da 

qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os Diretores presentes. 

Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. Miriam Cristina Carolino - Secretária da Mesa. 

JUCESP nº 114.807/25-5 em 31/03/2025. Aloízio E. Soares Júnior - Secretário Geral em Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de 
Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, o Sr. LUCAS PAVAN 
ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, 
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 5.504/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE FORNECIMENTO 
E TRANSPORTE DE REFEIÇÕES PARA AS DELEGAÇÕES DOS JOGOS DA MELHOR IDADE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 11/04/2025 até as 14h00min do dia 30/04/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14h01min do dia 30/04/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 14h30min do dia 30/04/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: 
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 10 de abril de 2025.
OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITACÃO
Pregão Eletrônico 90111/2025

Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto Pregão Eletrônico 90111/2025, 
Processo 024.00016627/2025-61 
para aquisição de Medicamentos para 
atender demandas judiciais encami-
nhadas ao DRS XIII de Ribeirão Pre-
to. O Pregão Eletrônico 90111/2025 
será no dia 28/04/2025 a partir das 
10:00 horas. O Edital e seus anexos 
estão disponíveis na integra no sitio 
http://www.gov.br/pncp/pt-br.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITACÃO
Pregão Eletrônico 90112/2025

Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto Pregão Eletrônico 90112/2025, 
Processo 024.00034552/2025-09 
para aquisição de Medicamentos para 
atender demandas judiciais encami-
nhadas ao DRS XIII de Ribeirão Pre-
to. O Pregão Eletrônico 90112/2025 
será no dia 28/04/2025 a partir das 
08:00 horas. O Edital e seus anexos 
estão disponíveis na integra no sitio 
http://www.gov.br/pncp/pt-br.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ nº 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO

1. Data, Horário e Local. Realizada no dia 12/03/2025, às 14h30, coordenada pela ECORODOVIAS 
CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a Comissão 
de Valores Mobiliários, com sede na cidade de São Bernardo do Campo/SP, na Rodovia dos Imigrantes, Km 
28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, CEP 09845-000, CNPJ/MF nº 08.873.873/0001-10, exclusivamente de 
forma digital e remota, por meio da plataforma digital Teams, sem prejuízo da possibilidade de adoção de 
instrução de voto a distância previamente à realização desta assembleia geral de Debenturistas (conforme 
definido abaixo), conforme Resolução CVM nº 81/2022, conforme alterada. 2. Convocação. Convocados os 
titulares das debêntures da 7ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Emissora, 
por meio de edital de convocação, publicado pela Emissora, nos dias 19, 20 e 21/02/2025, na página 09, do 
jornal “Diário de Notícias”, nos termos da lei e do “Instrumento Particular de Escritura da Sétima Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.” celebrado entre a 
Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., em 23/05/2018. 3. Presença. 
Debenturistas detentores de 88,19% das Debêntures em circulação objeto da Emissão. Presentes ainda: (i) 
representante do Agente Fiduciário; e (ii) representantes da Emissora, todos conforme assinaturas ao final da 
presente ata. 4. Mesa. Maurício Fernandes - Presidente da mesa, Camila Spinola - Secretária. 5. Ordem do Dia. 
Examinar, discutir e deliberar sobre deliberado: (i) renúncia prévia, nos termos da Cláusula 7.4.3 da Escritura 
de Emissão, para que o índice financeiro disposto no item (x) da Cláusula 4.12.1 da Escritura de Emissão (“Índice 
Financeiro”), possa ser descumprido na verificação referente ao trimestre findo em 31/03/2025 (inclusive), 
sem que seja caracterizado um Evento de Inadimplemento; e (ii) caso seja aprovada a matéria do item (i) 
acima, aprovação da prática pela Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, de todos os demais atos 
eventualmente necessários para refletir o disposto nas referidas deliberações, desde que os referidos atos 
sejam atrelados, exclusivamente, à deliberação ora tomada. 6. Abertura e Deliberações. Dando início aos 
trabalhos, foi verificado o quórum para instalação e deliberação, sendo ambos devidamente e legalmente 
atingidos. Isto posto, os Debenturistas deliberaram por: (i) Em relação ao item (i) da Ordem do Dia: 
Debenturistas titulares de 88,19% das Debêntures em Circulação aprovaram, sendo assim, restou aprovada a 
renúncia prévia, nos termos da Cláusula 7.4.3 da Escritura de Emissão, para que o Índice Financeiro, possa ser 
descumprido na verificação referente ao trimestre findo em 31/03/2025 (inclusive), sem que seja caracterizado 
um Evento de Inadimplemento; e (ii) Em relação ao item (ii) da Ordem do Dia: Debenturistas titulares de 
88,19% das Debêntures em Circulação aprovaram, sendo assim, restou aprovada a prática pela Emissora, em 
conjunto com Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas, de todos 
os demais atos eventualmente necessários para refletir o disposto nas referidas deliberações, desde que os 
referidos atos sejam atrelados, exclusivamente, à deliberação ora tomada. A aprovação, pelos Debenturistas, 
das matérias descritas no item 6 acima está condicionada ao pagamento de waiver fee pela Emissora aos 
Debenturistas, em montante equivalente a 0,90% flat, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), acrescido da Remuneração (conforme definida na 
Escritura de Emissão) calculada pro rata temporis, a partir da Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior até a data desta Assembleia. Referido Prêmio deverá ser pago em uma única parcela, 
em 21/03/2025, por meio do sistema da B3, observada a obrigação da Companhia de informar a B3 e o Agente 
Fiduciário acerca de tal pagamento com, no mínimo, 3 dias úteis de antecedência. O Prêmio deverá ser pago 
a todos os Debenturistas que forem detentores de Debêntures no fechamento do Dia Útil imediatamente 
anterior ao pagamento do Prêmio, em valor proporcional à quantidade de Debêntures detida por cada 
Debenturista. A Companhia atesta que a presente Assembleia foi realizada atendendo a todos os requisitos, 
orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM 81. Restou, por fim, consignado que os 
termos iniciados em maiúsculas utilizados nesta ata de Assembleia, que não tenham sido expressamente 
definidos nesta, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. O Presidente e a Secretária da 
mesa, nos termos do art. 76, §2º da Resolução CVM 81, registram a presença dos Debenturistas presentes, de 
forma que serão dispensadas suas respectivas assinaturas na lista de presença ao final desta ata. 7. 
Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, 
a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelo Sr. Maurício Fernandes (Presidente) e pela Sra. Camila 
Spinola (Secretária). São Paulo, 12/03/2025. JUCESP nº 116.723/25-7 em 02/04/2025. Aloízio E. Soares Junior 
- Secretário Geral em Exercício.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ nº 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 8ª (OITAVA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM ATÉ 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO

1. Data, Horário e Local. Realizada no dia 12/03/2025, às 15h30, coordenada pela ECORODOVIAS 
CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a Comissão 
de Valores Mobiliários, com sede na cidade de São Bernardo do Campo/SP, na Rodovia dos Imigrantes, Km 
28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, CEP 09845-000, CNPJ/MF nº 08.873.873/0001-10, exclusivamente de 
forma digital e remota, por meio da plataforma digital Teams, sem prejuízo da possibilidade de adoção de 
instrução de voto a distância previamente à realização desta assembleia geral de Debenturistas (conforme 
definido abaixo), conforme Resolução CVM nº 81/2022, conforme alterada. 2. Convocação. Convocados os 
titulares das debêntures da 8ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em até 3 Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Emissora , 
por meio de edital de convocação, publicado pela Emissora, nos dias 19, 20 e 21/02/2025, na página 09, do 
jornal “Diário de Notícias”, nos termos da lei e do “Instrumento Particular de Escritura da Oitava Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Até Três Series, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.” celebrado entre a 
Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., em 09/04/2019. 3. Presença. 
Debenturistas detentores de 89,84% das Debêntures em circulação objeto da Emissão. Presentes ainda: (i) 
representante do Agente Fiduciário; e (ii) representantes da Emissora, todos conforme assinaturas ao final da 
presente ata. 4. Mesa. Maurício Fernandes - Presidente, Camila Spinola - Secretária. 5. Ordem do Dia. 
Examinar, discutir e deliberar sobre deliberado: (i) renúncia prévia, nos termos da Cláusula 7.4.4 da Escritura 
de Emissão, para que o índice financeiro disposto no item (x) da Cláusula 4.12.1 da Escritura de Emissão (“Índice 
Financeiro”) possa ser descumprido sem que seja caracterizado um Evento de Inadimplemento (conforme 
definido na Escritura de Emissão), exclusivamente durante o período entre (“Período de Suspensão de 
Efeitos”): (i) a data de aprovação do presente pleito na Assembleia (incluindo a medição trimestral a ser 
realizada com base nas demonstrações financeiras consolidadas revisadas da Emissora referentes ao período 
de 12 meses encerrado em 31/03/2025) (inclusive); e (ii) a data da penúltima medição trimestral a ser realizada 
com base nas demonstrações financeiras consolidadas revisadas da Emissora referentes ao período de 12  
meses encerrado em 31/12/2025 (inclusive). Em contrapartida, durante o Período de Suspensão de Efeitos, a 
Companhia deverá observar o índice financeiro Dívida Líquida/EBITDA Ajustado igual ou inferior a 4,75x. Para 
fins de cálculo, durante o Período de Suspensão de Efeitos, do índice financeiro Dívida Líquida/EBITDA 
Ajustado igual ou inferior a 4,75x: “Dívida Líquida”: significa (a) a soma do passivo referente a empréstimos, 
financiamentos, debêntures, encargos financeiros provisionados e não pagos, montantes a pagar decorrentes 
de operações de derivativos, notas promissórias (comercial papers), títulos emitidos no mercado internacional 
(bonds, eurobonds, short term notes), registrados no passivo circulante e no não circulante, bem como avais, 
fianças e demais garantias prestadas em benefício de empresas não consolidadas nas demonstrações 
financeiras; (b) diminuído pelo saldo de caixa e equivalentes a caixa, e de aplicações financeiras registradas 
no ativo circulante, bem como aplicações financeiras – conta reserva vinculadas ao pagamento de juros e 
principal de dívidas, sejam esses últimos contabilizados no ativo circulante ou no não circulante; e “EBITDA 
Ajustado”: significa lucro ou prejuízo líquido para determinado período, antes do imposto de renda e 
contribuição social, do resultado financeiro, e acrescido de despesas de depreciação e amortização, da 
provisão para manutenção e de perdas (desvalorização) por impairment. O cálculo será realizado com base 
nas demonstrações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, preparadas de acordo com as 
práticas contábeis brasileiras vigentes na data da emissão de Debêntures. Em caso de aquisição de concessões 
após a Data de Emissão, inclusive por meio de leilão, direta ou indiretamente pela Emissora, deverão ser 
considerados, nos primeiros 18 meses contados a partir da data de aquisição da referida concessão, para 
cálculo do EBITDA Ajustado somente os EBITDAs Ajustados positivos, apurados mensalmente, advindos de 
tais novas concessões, que deverão ser anualizados considerando: a média do EBITDA Ajustado mensal 
positivo, advindo de tais novas concessões, no período remanescente do ano em referência, multiplicado por 
12, conforme informação fornecida pela Emissora na memória de cálculo entregue ao Agente Fiduciário, 
voltando a ser considerados normalmente para fins de cálculo do EBITDA Ajustado após findo o prazo de 18 
meses ora determinado. (ii) caso seja aprovada a matéria do item (i) acima, aprovação da prática pela Emissora, 
em conjunto com Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas, de 
todos os demais atos eventualmente necessários para refletir o disposto nas referidas deliberações, desde que 
os referidos atos sejam atrelados, exclusivamente, à deliberação ora tomada. 6. Abertura e Deliberações. 
Dando início aos trabalhos, foi verificado o quórum para instalação e deliberação, sendo ambos devidamente 
e legalmente atingidos. Isto posto, os Debenturistas deliberaram por: (i) Em relação ao item (i) da Ordem do 
Dia: Debenturistas titulares de 89,84% das Debêntures em Circulação aprovaram, sendo assim, restou 
aprovada a renúncia prévia, nos termos da Cláusula 7.4.4 da Escritura de Emissão, para que o Índice Financeiro 
possa ser descumprido sem que seja caracterizado um Evento de Inadimplemento (conforme definido na 
Escritura de Emissão), exclusivamente durante o Período de Suspensão de Efeitos. Em contrapartida, durante 
o Período de Suspensão de Efeitos, a Companhia deverá observar o índice financeiro Dívida Líquida/EBITDA 
Ajustado igual ou inferior a 4,75x. Para fins de cálculo, durante o Período de Suspensão de Efeitos, do índice 
financeiro Dívida Líquida/EBITDA Ajustado igual ou inferior a 4,75x: “Dívida Líquida”: significa (a) a soma do 
passivo referente a empréstimos, financiamentos, debêntures, encargos financeiros provisionados e não 
pagos, montantes a pagar decorrentes de operações de derivativos, notas promissórias (comercial papers), 
títulos emitidos no mercado internacional (bonds, eurobonds, short term notes), registrados no passivo 
circulante e no não circulante, bem como avais, fianças e demais garantias prestadas em benefício de 
empresas não consolidadas nas demonstrações financeiras; (b) diminuído pelo saldo de caixa e equivalentes 
a caixa, e de aplicações financeiras registradas no ativo circulante, bem como aplicações financeiras – conta 
reserva vinculadas ao pagamento de juros e principal de dívidas, sejam esses últimos contabilizados no ativo 
circulante ou no não circulante; e “EBITDA Ajustado”: significa lucro ou prejuízo líquido para determinado 
período, antes do imposto de renda e contribuição social, do resultado financeiro, e acrescido de despesas de 
depreciação e amortização, da provisão para manutenção e de perdas (desvalorização) por impairment. O 
cálculo será realizado com base nas demonstrações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, 
preparadas de acordo com as práticas contábeis brasileiras vigentes na data da emissão de Debêntures. Em 
caso de aquisição de concessões após a Data de Emissão, inclusive por meio de leilão, direta ou indiretamente 
pela Emissora, deverão ser considerados, nos primeiros 18 meses contados a partir da data de aquisição da 
referida concessão, para cálculo do EBITDA Ajustado somente os EBITDAs Ajustados positivos, apurados 
mensalmente, advindos de tais novas concessões, que deverão ser anualizados considerando: a média do 
EBITDA Ajustado mensal positivo, advindo de tais novas concessões, no período remanescente do ano em 
referência, multiplicado por 12, conforme informação fornecida pela Emissora na memória de cálculo 
entregue ao Agente Fiduciário, voltando a ser considerados normalmente para fins de cálculo do EBITDA 
Ajustado após findo o prazo de 18 meses ora determinado; e (ii) Em relação ao item (ii) da Ordem do Dia: 
Debenturistas titulares de 89,84% das Debêntures em Circulação aprovaram, sendo assim, restou aprovada a 
prática pela Emissora, em conjunto com Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos 
Debenturistas, de todos os demais atos eventualmente necessários para refletir o disposto nas referidas 
deliberações, desde que os referidos atos sejam atrelados, exclusivamente, à deliberação ora tomada. A 
aprovação, pelos Debenturistas, das matérias descritas no item 6 acima está condicionada ao pagamento de 
waiver fee pela Emissora aos Debenturistas, em montante equivalente a 0,90% flat, incidente sobre o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), acrescido da 
Remuneração (conforme definida na Escritura de Emissão) calculada pro rata temporis, a partir da Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior até a data desta Assembleia. Referido Prêmio deverá 
ser pago em uma única parcela, em 21/03/2025, por meio do sistema da B3, observada a obrigação da 
Companhia de informar a B3 e o Agente Fiduciário acerca de tal pagamento com, no mínimo, 3 dias úteis de 
antecedência. O Prêmio deverá ser pago a todos os Debenturistas que forem detentores de Debêntures no 
fechamento do Dia Útil imediatamente anterior ao pagamento do Prêmio, em valor proporcional à quantidade 
de Debêntures detida por cada Debenturista. A Companhia atesta que a presente Assembleia foi realizada 
atendendo a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM 81. 
Restou, por fim, consignado que os termos iniciados em maiúsculas utilizados nesta ata de Assembleia, que 
não tenham sido expressamente definidos nesta, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 
O Presidente e o Secretário da mesa, nos termos do art. 76, §2º da Resolução CVM 81, registram a presença dos 
Debenturistas presentes, de forma que serão dispensadas suas respectivas assinaturas na lista de presença ao 
final desta ata. 7. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo sido 
lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelo Sr. Maurício Fernandes (Presidente) 
e pela Sra. Camila Spinola (Secretária). São Paulo, 12/03/2025. JUCESP nº 116.724/25-0 em 02/04/2025. Aloízio 
E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

EDP - Energias do Brasil S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.983.431/0001-03 - NIRE 35.300.179.731
ATA DA 354ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 25 de março 2025, às 17:00 horas, na sede social da EDP - 
Energias do Brasil S.A. (“Companhia” ou “EDP Brasil”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de 
Baixo- Cep 05069-900, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e Presença: A 
reunião foi convocada na forma do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia e instalada com a 
presença do Presidente do Conselho de Administração Sr. Miguel Stilwell de Andrade; do Vice-Presidente 
do Conselho de Administração Sr. Rui Manuel Rodrigues Lopes Teixeira; e do Conselheiro de 
Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Miguel Stilwell de Andrade e secretariados pelo Sr. Fábio William Loreti. 4. Ordem do Dia: O Senhor 
Presidente da Mesa informou a todos que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a 
declaração e pagamento de dividendos intercalares referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024 da Companhia. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração, por 
unanimidade de votos e sem qualquer ressalva, deliberaram o quanto segue: 5.1. Considerando o artigo 
204 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das sociedades Anônimas”), e o 
artigo 21, alínea “s” c/c artigo 31 do Estatuto Social que dispõem sobre a possibilidade da Companhia 
declarar dividendos intermediários e intercalares por deliberação do Conselho de Administração, os 
membros do Conselho de Administração aprovaram a declaração e pagamento de dividendos 
intercalares, ad referendum da Assembleia Geral, à conta do lucro líquido apurado no balanço do 
exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2024, no valor total de  
R$ 880.659.542,00, sendo o valor de R$ 679.375.000,00 correspondente aos Juros sobre o Capital 
Próprio, e o valor de R$ 201.284.542,00 correspondente aos Dividendos, com base nas Demonstrações 
Financeiras de 2024 da Companhia, conforme proposta apresentada e que fica arquivada na sede da 
Companhia. 5.1.1. Os dividendos serão imputados integralmente ao cálculo de dividendo mínimo 
obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e deverão ser ratificados 
na Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 5.1.2. O pagamento dos dividendos acima referidos será 
realizado, em moeda corrente nacional, na data de 10 de abril de 2025. 5.2. Os membros do Conselho 
de Administração autorizaram os membros da Diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para o pagamento dos dividendos ora deliberados. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho de 
Administração presentes. Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. Fábio William Loreti 

- Secretário da Mesa. JUCESP nº 128.548/25-3 em 07/04/2025. Aloízio E. Soares Júnior - Secretário Geral 
em Exercício.
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